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EMENDA DO RELATOR 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto: 

“Art. 2º O art. 60 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

fica acrescido do seguinte § 4º: 

“§ 4º Cinco por cento da arrecadação bruta auferida com a 

exploração do bingo permanente ou eventual de que trata o caput serão 

destinados às Secretarias, Autarquias e Fundações de Esportes do respectivo 

Município ou do Distrito Federal” ”(NR) 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 
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